Municipio de Serranopolis do Iguacu

Estado do Parana

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO 02/2025 - JOVEM APRENDIZ
ERRATA AO EDITAL DE ABERTURA N° 02.01/2025

Art. 1° - Onde se Lé:
“5.DA DOCUMENTACAO

5.1 No ato das inscri¢cdes o candidato devera apresentar a seguinte documentacgao:

a)coépia da Carteira de Trabalho e Previdéncia Social — CTPS —paginas 1 e 2, ndo
sendo admitido protocolo de encaminhamento e ou carteira digital;

b) cdpia do documento de Identidade — Cl (RG);

c) copia do Cadastro de Pessoa Fisica — CPF;

d)boletim Escolar dos anos de 2021 ou, do ultimo ano concluido

e) (histérico escolar);

f) comprovante de matricula escolar do ano de 2022 ou certificado de concluséo
do ensino médio;

g)autodeclaragdo de residéncia no municipio a pelo menos 2 anos e comprovante de
endere¢o no municipio;

h)declaragdo do 6érgdo de assisténcia social do municipio, conforme estabelecido no
item 2.2 deste Edital, para os candidatos inscritos para as vagas do publico
prioritario;laudo médico, indicando o tipo e o grau de deficiéncia, o codigo
correspondente a Classificagdo Internacional de Doengas — CID, a provavel causa
deficiéncia e o enquadramento no artigo 4° do Decreto Federal 3.298/1999, para os
candidatos com deficiéncia.”

Leia-a se:

“5.DA DOCUMENTAGAO
5.1 No ato das inscricdes o candidato devera apresentar a seguinte documentagao:

a) copia da Carteira de Trabalho e Previdéncia Social — CTPS;

b) cbpia do documento de Identidade — Cl (RG);

c) copia do Cadastro de Pessoa Fisica — CPF;

d) boletim Escolar do ano de 2024 ou, do ultimo ano concluido;

e) histérico escolar;

f) comprovante de matricula escolar do ano de 2025 ou
certificado de conclusdo do ensino médio;

g) autodeclaracéo de residéncia no municipio a pelo menos 2 anos e
comprovante de endere¢o no municipio;

h) declaragdo do érgédo de assisténcia social do municipio, conforme
estabelecido no item 2.2 deste Edital, para os candidatos inscritos
para as vagas do publico prioritario;laudo médico, indicando o tipo
e o grau de deficiéncia, o cédigocorrespondente & Classificagao
Internacional de Doencas — CID, a provavel causa deficiéncia e o
enquadramento no artigo 4° do Decreto Federal 3.298/1999, para
oscandidatos com deficiéncia.”

Art. 2° - O restante do Edital 012025 de Abertura, continuara inalterado.
Serranépolis do Iguagu (PR), 23 de maio de 2025.
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